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oPrefeitoMunicipaldeRiachodeSantana,EstadodoRioGrandedo
Norte, Seúor uJ õ"ti' f,'ernandes de Silva' no uso de suas

atribuições que lhe 
'a' 

tãúttidas pelo Arl"l4'inciso I' da Lei Orgânica

do MunicíPio de Riacho de Santana'

RESOLVE,

Art. 1' - Conceder ao Senhor FRAI\CICLAUDIO DE LIMA SILVA'

motorista,l(Uma)diária,novalorunitariodeR$150'00(centoe

cinquenta reais), referente as despesas decorrentes de viagem do

servidordestemunicípioparaNatal.RN,afimtransportarpacienteque

se encontra em fiatamento de saúde' nesta data

Art.z,ApresentePortariaentraráemvigornadatadesuapublicação,
,.r"grO* as disposições em contrario'

Palácio Municipal de Riacho de §antana/RN' em 16 de setembro

de 2025.
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